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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

RETIFICAÇÃO

Na Portaria da Secretaria de Educação Superior nº 1.028, de 17 de agosto de 2010, publicada no Diário Oficial da União de 18 de agosto de 2010, Seção 1, página 15.
Onde se Lê:

Processo Mantenedora Instituição de Ensino Superior soli-
citante

Instituição de Ensino Superior unifi-
cada à solicitante

Denominação da Instituição de En-
sino Superior após a unificação de
mantidas

Endereço da sede da Instituição após
a unificação de mantidas

20080002978 Fundação Educandário Santarritense,
CNPJ 24.4926.860.000-58

Faculdade de Administração e Infor-
mática (166)

Instituto Superior de educação Santa
Rita do Sapucaí - ISE (3152)

Centro de Ensino Superior em Ges-
tão, Tecnologia e Educação (166)

Av. Antônio de Cassia, Nº. 472, C.P.
53, Bairro Jardim Sto. Antônio, Sta.
Rita do Sapucaí - MG

Leia-se:

Processo Mantenedora Instituição de Ensino Superior soli-
citante

Instituição de Ensino Superior unifi-
cada à solicitante

Denominação da Instituição de En-
sino Superior após a unificação de
mantidas

Endereço da sede da Instituição após
a unificação de mantidas

20080002978 Fundação Educandário Santarritense,
CNPJ 24.492.860/0001-58

Faculdade de Administração e Infor-
mática (166)

Instituto Superior de Educação Santa
Rita do Sapucaí - ISE (3152)

FAI - Centro de Ensino Superior
em Gestão, Tecnologia e Educação
(166)

Av. Antônio de Cassia, Nº. 472, C.P.
53, Bairro Jardim Sto. Antônio, Sta.
Rita do Sapucaí - MG

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIAS DE 28 DE OUTUBRO DE 2010

O Secretário Executivo do Ministério da Educação, no uso
das atribuições subdelegadas pelo Art. 2º, Portaria nº 1508, publicada
no DOU de 17 de junho de 2003, de conformidade com a delegação
de competência outorgada pela Portaria MP nº 79, de 28 de fevereiro
de 2002, e considerando o disposto no art. 37 da Lei nº 8.112, de 11
de dezembro de 1990, com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10 de
dezembro de 1997, resolve redistribuir o cargo efetivo vago:

Nº 1.514 -
Servidor: Cargo vago
Cargo: Médico-Área
Código da vaga: 0864101
Do (a): Universidade Federal da Paraíba
Para: Universidade Federal de São Paulo
Processo: 23074.019778/2010-12

Nº 1.520 -
Servidor: Cargo vago
Cargo: Assistente Social
Código da vaga: 0827291
Do (a): Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-Rio-
Grandense
Para: Fundação Universidade Federal do Pampa
Processo: 23163.001053/2010-61

Nº 1.521 -
Servidor: Cargo vago
Cargo: Técnico em Contabilidade
Código da vaga: 0835579
Do (a): Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-Rio-
Grandense
Para: Fundação Universidade Federal do Pampa
Processo: 23206.000222/2010-00

JOSÉ HENRIQUE PAIM FERNANDES

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PIAUÍ

ATO No- 1.617, DE 27 DE OUTUBRO DE 2010

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições legais e, considerando o Memo nº.
554/2010 - SR/DAP/DRH/PRAD; resolve:

No Ato da Reitoria no- 1.109, de 28-6-2010, publicado no
DOU de 30-6-2010, referente à Homologação do Concurso Público
de Provas de Títulos, para o cargo de Professor Classe Assistente,
Nível 1, Edital nº. 03/2010 - UFPI, onde se lê: PALOMA CA-
VALCANTE BEZERRA, leia-se: PALOMA CAVALCANTE BE-
ZERRA DE MEDEIROS. (considerando o Memo nº. 554/2010 -
SR/DAP/DRH/PRAD).

LUIZ DE SOUSA SANTOS JÚNIOR

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO GRANDE DO NORTE

PORTARIA No- 1.297, DE 26 DE OUTUBRO DE 2010

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE, usando da atribuição que lhe confere O ART.
39, XXI, DO REGIMENTO GERAL DA UFRN,

Considerando o disposto no Decreto nº 6.944, de 21 de
agosto de 2009; Considerando, ainda, o que estabelece o artigo 12 da
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; Considerando, por fim, o
Edital nº 25/2009; resolve:

Prorrogar, por um ano, a validade do Concurso Público de
Provas e Títulos para o cargo de Professor de 3º grau, de que trata o
Edital nº 25/2009-PRH, publicado no D.O.U. nº 141 de 27/07/2009,
homologado através da Resolução nº 196/2009, publicada no D.O.U.
nº 209 de 03/11/2009; da Resolução nº 203/2009, publicada no D.O.U
nº 218 de 16/11/2009; e da Resolução nº 209/2009, publicada no
D.O.U. nº 222 de 20/11/2009.

JOSÉ IVONILDO DO RÊGO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

PORTARIA No- 4.008, DE 28 DE OUTUBRO DE 2010

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso
de suas atribuições, conferidas pelo Decreto Presidencial de 24 de
junho de 2003, publicado no Diário Oficial da União Nº 120, de 25
de junho de 2003, resolve:

Tornar público o nome da candidata GISELLE DE MATTOS
ARAUJO, aprovada em Concurso Público de Provas e Títulos, na
categoria Adjunto, no Setor Metalurgia Extrativa da Escola Poli-
técnica. O número do edital do concurso é 4, de 22 de janeiro de
2010, publicado no DOU nº 18, de 27 de janeiro de 2010.

ALOISIO TEIXEIRA

CENTRO DE TECNOLOGIA
ESCOLA POLITÉCNICA

PORTARIA No- 133, DE 28 DE OUTUBRO DE 2010

O Diretor da Escola Politécnica, Professor Ericksson Rocha
e Almendra, do Centro de Tecnologia da UFRJ, nomeado pela Por-
taria nº 576 de 08/02/10, publicada no DOU nº 31, Seção 2, de
17/02/10, resolve tornar público o resultado do processo seletivo
aberto para contratação de professor substituto referente ao edital nº
64 de 30/08/10 publicado no DOU nº 68, Seção 3 de 13/09/10,
divulgando o nome do candidato aprovado.

Departamento de Engenharia Industrial
Setorização: História da Tecnologia
1 Marta Raad Dantas

ERICKSSON ROCHA E ALMENDRA

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SANTA CATARINA

PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO
HUMANO E SOCIAL

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO
DE POTENCIALIZAÇÃO DE PESSOAS

PORTARIA No- 1.175, DE 28 DE OUTUBRO DE 2010

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Po-

tencialização de Pessoas, no uso de suas atribuições legais, e tendo

em vista o que consta no art. 1° do Decreto n° 4.175, de 27 de março

de 2002 e art. 12 da Portaria n° 450, de 06 de novembro de 2002,

resolve:

Prorrogar por 12 meses, a partir de 28 de janeiro de 2011, o

prazo de validade do concurso público do Departamento de Odon-

tologia, do Centro de Ciências da Saúde, Campo de Conhecimento:

Dentística, objeto do Edital n° 083/DDPP/2009 de 24/07/2009, ho-

mologado pela Portaria n° 23/DDPP/2010 publicada no Diário Oficial

da União de 28/01/2010.

ELZA MARIA MEINERT

PORTARIA No- 1.176, DE 28 DE OUTUBRO DE 2010

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Po-

tencialização de Pessoas, no uso de suas atribuições legais, e tendo

em vista o que consta no art. 1° do Decreto n° 4.175, de 27 de março

de 2002 e art. 12 da Portaria n° 450, de 06 de novembro de 2002,

resolve:

prorrogar por 12 meses, a partir de 20 de novembro de 2010,

o prazo de validade do concurso público do Campus de Curitibanos,

Campo de Conhecimento: Morfologia e Fisiologia Animal, objeto do

Edital n° 034/DDPP/2009 de 24/04/2009, homologado pela Portaria

n° 714/DDPP/2009 publicada no Diário Oficial da União de

2 0 / 11 / 2 0 0 9 .

ELZA MARIA MEINERT

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 518, DE 27 DE OUTUBRO DE 2010

Altera a Portaria no 357, de 24 de junho de

2010, que trata da metodologia de remu-

neração pelos serviços de tecnologia da in-

formação estratégicos prestados pelo Ser-

viço de Processamento de Dados - SER-

PRO e dá outras providências.

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das

atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 87, parágrafo único,

inciso II, da Constituição e pelo art 2o-A da Lei no 5.615, de 13 de

outubro de 1970, incluído pelo art. 67 da Lei no 12.249, de 11 de

junho de 2010, resolve:

Art. 1o Os arts. 1o e 5o da Portaria MF no 357, de 24 de

junho de 2010, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1o (...):

RASE = RASEa*[1 + (∆IPCA - FP)], onde:

(...)" (NR)

"Art. 5o (...):

RASEa = M*(1 + ∆IPCA), onde:

(...)" (NR)

Art. 2o A Portaria MF no 357, de 2010, passa a vigorar

acrescido do seguinte artigo:

"Art. 6o-A Os serviços novos que se fizerem necessários,

cuja execução comprovadamente demande um aumento nos custos

suportados pela contratada, terão o montante de sua RASE inicial

estabelecido pelo Comitê Estratégico de Tecnologia da Informação do

Ministério ao qual está vinculado o órgão contratante."

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

GUIDO MANTEGA

Ministério da Fazenda
.


